
COMITESINOS

Pontos Gerais da Pauta:
1. Tomada de decisão sobre a proposta de definição dos usos futuros das águas da bacia hidrográfica do 

Rio dos Sinos:
a) Resgate da proposta metodológica aplicada;
b) Histórico da execução do projeto: procedimentos de consulta à sociedade local, resultados da 

consulta aplicada, a proposta identificada como Versão I;
c) Apresentação da proposta identificada como Versão II, elaborada pela FEPAM;
d) Manifestações sobre a proposta da Versão II do Enquadramento Legal das Águas do Rio dos Sinos 

e seus formadores;
e) Deliberação do plenário.

2. Informações sobre o processo de renovação da composição do COMTESINOS – gestão 2003 – 2005;
3. Assuntos Gerais. 
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ATA N° 01/03 - Reunião Ordinária

Aos 13 dias do mês de março do ano 2003, o plenário do COMITESINOS reuniu-se às 14horas, na
sala do Pós I, UNISINOS – São Leopoldo/RS, para a realização da sua primeira reunião ordinária,
no ano. O Presidente Paulo Renato Paim anuncia que, conforme a convocação regimental, a pauta
prevista consta, como tema de fundo, o processo de enquadramento legal das águas da bacia dos
Sinos. É importante que haja a compreensão de que essa etapa que o comitê buscou percorrer se
encerra nessa reunião plenária, cujo início se deu em meados do mês de novembro de 1999, quando
aprovamos  no  ao  Ministério  do  Meio  Ambiente  o  projeto  para  o  apoio  financeiro  necessário.
Chegamos nos termos em que o projeto se propunha a chegar, conduzido tecnicamente pela FEPAM e
contando com a chancela política da comunidade local. Atrasamos em um ano o plano de trabalho
previsto,  pelos  problemas  que  os  comitês  gaúchos  enfrentam  para  assegurar  a  manutenção  das
respectivas estruturas administrativa. A seqüência dos procedimentos aplicados será transcrita como
nossa última discussão sobre esse assunto, para relembrar bem aqueles que viveram e fizeram essa
história.  Temos  hoje  uma  proposta  final  elaborada  pela  FEPAM e  assumimos  o  compromisso  de
discuti-la em nome da sociedade. A etapa final compreenderá os termos decididos aqui nessa plenária.
Diante de tais considerações, o presidente observa que em 1999 elaboramos a proposta metodológica
do COMITESINOS para iniciar  o enquadramento,  sistematizada no sentido do gerenciamento dos
recursos hídricos. O COMITESINOS tem longa história de atuação, para experimentar a aplicação
das ferramentas de gestão com qualificação.  Em janeiro de 2000,  demos o início ao processo de
abertura para a participação social, privilegiando os canais de interlocução legítimos que integram os
comitês de bacia,  quais são: as diferentes categorias representativas dos grupos dos usuários das
águas, da população e do governo. Cada categoria identificou seus respectivos representados, levando
as informações sobre a bacia hidrográfica disponíveis na revista informativa, de modo a possibilitar a
manifestação da sociedade sobre o futuro das águas. Publicamos e distribuímos 10.000 exemplares da
revista, nas quais foram encartados os questionários de consulta, e cerca de 5.000 dos questionários
retornaram para a FEPAM consubstanciar a proposta inicial  de enquadramento.  A utilização das
categorias  como canal  de  articulação e  comunicação setorial  foi  estratégico  para  o  exercício  da
representatividade. Inovamos no país ao buscarmos a participação social a partir de procedimentos de
consulta  preestabelecidos,  envolvendo as  instâncias  políticas  que  integram os  comitês.  Adotamos,
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simultaneamente, outros métodos de consulta, como as assembléias das categorias e as entrevistas com
personagens  representativos  dos  setores.  Embora  tivéssemos  uma proposta  metodológica  definida,
estimulamos a aplicação das regras de relacionamento peculiares de cada setor, proporcionado o
melhor  cenário  para  a  definição  das  propostas  sobre  os  usos  das  águas.  Nossa  agenda  para  a
realização das assembléias das categorias foi exaustiva, absorvendo integralmente o mês de setembro
de 2000. As assembléias foram registradas e os resultados (manifestações) entregues à FEPAM. É
importante registrar que a proposta técnica elaborada pela FEPAM teve como base de orientação os
resultados das consultas aplicadas, via questionários, entrevistas e assembléias das categorias. No
final de novembro daquele mesmo ano, a FEPAM trouxe a 1a. versão da definição dos usos futuros das
águas da bacia dos Sinos. A partir da 1a. versão, iniciamos um novo processo, não tão perfeito quanto
o  primeiro  estágio  de  proposições,  mas  adequado  às  possibilidades  de  ajustarmos  a  proposta
formulada,  devolvendo  o  produto  às  categorias  para  manifestações.  Algumas  categorias  se
manifestaram o sentido  de aperfeiçoar  a proposta,  como a  indústria,  as  Ong’s Ambientalistas,  as
companhias  de  abastecimento,  a  agricultura,  outras  não.  Neste  momento,  a  FEPAM  traz  para
apresentação e chancela o que chamamos de versão final. Vivemos um processo acadêmico, exemplar
no que se refere à participação social, e devemos encerrá-lo de forma que todos os setores se sintam
satisfeitos  com  as  proposições,  embora  compreendendo  que  a  negociação  política  para  o
estabelecimento de acordos sobre determinados trechos faz parte das regras do jogo. Paim encerra a
sua manifestação destacando que o que foi por ele relatado foram os fatos ocorridos. De agora em
diante, a FEPAM assume a condução da reunião para apresentar a Versão Final e suas considerações.
Maria Lúcia Coelho destaca que propositadamente as áreas onde estão localizadas as nascentes do
Rio dos Sinos e principais formadores, bem como as áreas de manutenção dos ecossistemas não foram
incluídas (demarcadas) no mapa porque caracterizam a classe especial, que restringe qualquer uso
para o desenvolvimento das atividades humanas. As informações disponíveis não são suficientes para
se  estabelecer  os  limites  de  ocupação  de  áreas  e  uma  definição  aleatória  poderia  inviabilizar
atividades produtivas já existentes. Assim, necessitamos de maiores informações do curso superior dos
Sinos  e  de  seus  formadores.  A versão  de  enquadramento  que  está  sendo  não  teve  alterações  se
comparada à 1a., embora algumas categorias chegaram a se reunir para avaliar as possibilidades e
interesses  de modificar a proposta original.  A indústria se  reuniu por duas ocasiões e manteve a
proposta da 1a.  Versão. As Ong’s se manifestaram através de documento, propondo a definição de
classes para a parte superior e formadores dos Sinos. A agricultura solicita que o trecho da classe 2 do
alto Sinos seja ampliado em 300m (suprimindo o equivalente da classe 1), para manter a atividade
agrícola já consolidada. Paim esclarece que somente as classes de 1 a 4 estão sendo discutidas porque
o componente técnico é determinante, e que na classe especial o que impera é a discussão política. O
que for decidido em termos de delimitação de trechos da classe especial se traduzirá na não ocupação
do solo, ou seja, literalmente não será permitido colocar gente nestas áreas. Maria Lúcia esclarece
que um dos critérios adotados pela FEPAM é o de que a proposta de enquadramento deverá manter ou
melhorar as condições das águas, nunca deixar piorar. Das manifestações e proposições recebidas
pela FEPAM pôde-se constatar que a categoria indústria foi a que demonstrou maior firmeza pela
consolidação da Versão 1, e que a categoria Agricultura foi a que mais se mobilizou na revisão da
proposta.  E  a  etapa prevista para a reunião em curso  encerra as  discussões  e  os  procedimentos
adotados serão o da manifestação por categoria. A categoria Agricultura ratifica a proposta da Versão
1.  A  Categoria  Energia  Elétrica  ratifica  a  proposta  de  Versão  1,  salientando  que  o  trecho  da
transposição das águas do Rio Caí deverá ainda ser debatido com o respectivo comitê. Diante da
tendência das demais  categorias  ratificarem a proposta da Versão 1,  a  forma de manifestações  é
alterada,  dando  apenas  oportunidade  de  manifestação  às  categorias  que  discordarem  da  versão
apresentada. Não há manifestação contrária, embora o representante da Categoria Indústria Osmar
Schwengber solicita que a posição da categoria seja registrada em ata,  pelo empenhado do setor
industrial  em  participar  de  todo  o  processo,  oferecendo  legitimidade  e  consistência  política  à
proposição técnica defendida.  Considera que o a determinação do setor de manter a proposta de
classe 3 para o trecho inferior do Rio dos Sinos demonstra os interesses pela sustentabilidade da
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malha  hídrica,  embora  as  condições  para  a  competitividade  também  devam  ser  asseguradas.
Considera, ainda, fundamental que a proposta de enquadramento seja chancelada já associando-a
imediatamente ao Plano de Bacia, como forma de atingir-se os objetivos de qualidade que estão sendo
definidos  pela  população  da  bacia.  É  indispensável  que  persigamos  uma  melhoria  gradual  das
condições do rio e termos a possibilidade de mudar toda a vez que considerarmos possível propor
avanços. O presidente deixa claro que, a partir da aprovação da Versão 1 como proposição final, não
teremos duas versões, e o que decidirmos na reunião em curso é o que irá constar na resolução.
Observa também que cumprimos literalmente o plano de trabalho que integra o projeto apoiado pelo
Ministério do Meio Ambiente. Lúcia Coelho esclarece que a resolução sobre o enquadramento do Rio
dos Sinos e formadores não será igual à feita para o Gravataí, e exigirá a articulação no âmbito da
SEMA,  com o  DRH e  a  FEPAM,  respeitando a  decisão  política  tomada  pelo  COMITESINOS.  O
encerramento da etapa que chancela a proposta de enquadramento das águas do Rio dos Sinos e de
seus principais  formadores  é  seguido  pelo  atendimento dos demais  assuntos  de pauta  agendados.
Neste  sentido,  são  apresentadas  as  regras  oficiais  do  processo  de  renovação  da  composição  do
COMITESINOS, em consonância com o regimento interno, com a Lei Gaúcha das Águas e com as
orientações, transformadas em resoluções, do Conselho de Recursos Hídricos. O material informativo
referente a tais regras é distribuído aos representantes das entidades membro do comitê, quando é
destacado que  a  divulgação pública  sobre o  processo  será iniciado a  partir  do  encerramento  da
reunião. Tratados os dois temas principais da agenda do dia, a palavra é colocada à disposição dos
presentes e o representante do SEMAE, Sandro Camargo, solicita a manifestação oficial das entidades
que  integram  o  comitê  sobre  a  ação  do  Ministério  Público,  que  resultou  na  liminar  da  Justiça
impedindo  a  cobrança  dos  esgotos  tratados,  inclusive  sobre  as  cobranças  já  efetuadas.  Segundo
Sandro, a medida, além de ser um retrocesso, porque bate de frente no processo hoje concluído pela
FEPAM e COMITESINOS, cujos desafios para a melhoria dos padrões da qualidade das águas são
evidentes, pune a companhia de saneamento de São Leopoldo, que trata aproximadamente 20% dos
esgotos produzidos. No âmbito da bacia do Rio dos Sinos, nenhum outro município tem desenvolvido
ações, elaborado projetos e buscado viabilizar financeiramente soluções para os efluentes domésticos.
Através de um agravo de instrumento, o SEMAE volta a praticar a cobrança. Embora a instituição
tenha reconhecimento  e  recebeu o  prêmio  de  qualidade  da  ABES,  sua  imagem sofre  desgaste.  A
plenária autoriza a direção do COMITESINOS a manifestar-se oficialmente em apoio ao SEMAE e
Silvio Klein Diretor Presidente da COMUSA salienta que é do conhecimento de todos as dificuldades
que  as  companhias  de  saneamento  enfrentam para  obter  financiamento  para  projetos  de  esgoto.
Mesmo que sejam empresas públicas,  elas  prestam serviços  à  população,  cujos  custos  devem ser
repassados para os consumidores. Silvio reconhece que essa discussão sobre a cobrança da coleta e do
tratamento dos esgotos domésticos deveria ser mantida nas plenárias do comitê e que, na medida do
possível, fosse feito um trabalho de esclarecimento à sociedade. O presidente, autorizado a elaborar
documento em apoio ao SEMAE dá por encerrados os trabalhos. E,  para constar, lavrei a presente ata
que, após aprovação, será assinada pelo Presidente e mim.

São Leopoldo, 10 de junho de 2003.

                                             Viviane Nabinger                            Paulo Renato Paim
                                          Secretária Executiva                                  Presidente
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